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Ementa do Proj€f.o: AutorÍza o Chefe do poder Ex&utivo Municint a efeduar

abeftura de cr&lito adicional suplementar na Lei Orçamentária no 7151 de 06
dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legals pertinentes, assim se manifestam:

t - oo neellae oe uncÊrucIa

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgênciâ para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - 5e a Câmara não se manifêstar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a dêliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prâzo do parágÉfo anterior não corre em perí'cdo de recesso da Câmêra nem se aplica
a projeto que depênde de um quorum especial para âprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com pmzo de aprecjação lxôdo pelo prefeito, este

será encâminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislôção e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê p€la sua natureza, o proieto exÍgir parecer de outras Comissões, estas se reunkão

conjuntamente, dêntro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogávêis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aÍtigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto sêé anunciado parà a

ordem do dia da reun,ão seguinte;

§ 40 - Os projetos a que sê refere este artigo terão preferência pôra discus$o e votôção sobre

todos os demais, salvo na hiB5tese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emêndas até a

1ô distussão, voltarão às Comissôês respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possm emitir parecêr sobre as inovaÉês propostas.

2. OUORUM ÉXIGIDO PARAVOÍACÃO

Em seus Arts. 219, 227, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l4unicipal

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquêlas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lel no 50 de 1310212025 que Autoriza o Chefe do poder Eyecutivo

Municipal a efetivar dberturd de cÉdito adicional suplementdr na Lei Orçamentária no

7151 de 06 de dezembro de 2024, caÍef,;e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do l4unicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemêíte sobre:

I - direito tribúário, financêlro. penitenciário, econômtco e urbanístico; (...)

§ lo No âmbito dô legislação concorrente, a competência da União timitar-s€-á a estabetecer

normâs gerais.

§ 20 A competência dê União para legishr sobre nomas gêGis não exclui ê competência

suphmentar dos Estôdos.
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3 . MÉRtTo DA PRoPosTÂ EM DEBATE

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aÍtigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exerceÍão a competência legislativa

plena, para ateoder a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de le, federàl sobÍe normas geÉis sus[Ende a eficácia da leiestadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - hgaslar sobre assuntos de interesse local;

U - suplementar a legaslaÉo federal e a estadual no que couber;

Art, 166. Os projetos de lei relatÍvos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crfuitos adicionais serâo apreciados pêlas duas Casas do Congresso

Nêcional, na forma do regirn€nto @mum.

§ 80 Os recursos que, êm d€(orência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orcFmentária anual, Íicarefi sem despesas corÍespondentes @erão ser úilizados, conforme o

câso, mediante crálitos especiais ou suplementares, com prévia e especificô autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

Prâç. Cêl P..lsdê Mêdêic, s/Í*. cdto- Crú p6r 152-Íet (32)3639c30s{} CEp3aiúó,0i5 - M!n.á Mc
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I I:

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.9gg,

dispõe o artigo 166, §8o:
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Art. 72 - Gbe à câmara MunicirEl, com sanÉo do prefeito, não exigida esb para o
especificado ão aft. 77t dispor sobre as matérias de competência do Município,

especificamente i

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Ledislacão yioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crálito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de
adequar o orçamento do munlcípio a uma despesa que não eíava prevista no

Orçamento anual, o poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensâgem
propondo ab€Éura de crárito adicionâl SUPLEIiEITAR com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores
que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei tuderal no 4.320164, AÍt.41, inciso I, sendo que a
abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,
porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza â Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

t - o supêráút financêiro apurado em balanço patrjmonial do exercício anterior;
II - os provenaentes de etcê3so de arrccadãção;
[I - os resultantês de anulaçáo pâÍcial ou total de dotaçõss o?§àmêntádas ou de
crálitos adicionais, autorjzados em lêi;

IV - o produto de opê6ções de cÍâtitD autorjzadâs, em forma que junidicamente possibilite

ao Poder Êxecutivo reôlizá{as.
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Todavia, a abertura, tanto do crédito âdicional SUPLEMEI{TAR, como do
suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei tueral no 4.320164,
Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, deíe que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:



O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cr&itos adicionals e as

operaÉes de crálitos a eles vinculados.

Pot excess de aff€addçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, enke a arrecadação prevista e a realizada.

A anulaçáo púerá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operaçfus de cre?ito, deve.se obs€rvar o cronograma

Íinanceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteraÉo.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Q@ntu os üálitos orçdmentáiot inclusive os ct&itos espfiiais, abft6 e aditados e
otphento anal, são ou se tornarn insuÍicientes, a lqislaçáo autoiza a dkrtura de cr&itos
supbmentat$. Est6 e560 assim diÊtamente relàcionafus do orçan ento. Suplefiehta-se, pis,
os ctériitos do oryanrento anual.

E tambem do especialisia na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

1 - A LEr 4.320 CoMENTADA - coM A INTRoDUçÃo DE coMEMrÁRIos À LH DE REspor,rsrsruoaoe
FISCAL - 304 Edição - IBAM - É9. 104.
, - LEt N.o 4.320 cor4Et'ÍTADÂ Ao ALCANCE DE ToDos - 3a Edição - Editora Forum _ É9. 3oo.

peç: ce prno oe uàão s/* csr@ c{upcrr.57 r.r (32)363eê3o5o.cEp36ssoo15.Mun*.Mc
E-M.i em6rà€maíãEqnáe ôooov àí. sdê oÍoôr ww êm.6m!Íráá ho dd bÍ

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

(,,.) ê AdministÉção Pública uÜhzarse-á do OAlfto Suptementar sêmüe que algun d dotaçáo
prelisb na Lei Orçàfirentiiria Ant@l se toma insuÍicienb para o abndinento & &sp6as. Essâ
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insufrcÉnch Ne ser oüinada tanto da frxqão iniciat do valor & @, que * tomou
incoovratível @n a rülifude das &sryas a serem ralizadas, quaob koÍené de anulêção,

tobl ou pttbl & m€nd, pra o abtúiicnto & suptefien@o & outra dobçáo
oçameotátb. bt to os fuitos Supleireotares alEram a Lei de Ot@fiento Anual, ek si
Nem se ptü6sr ndiante autoÍizafu tegisldtivat isto e dbav6 de Lei. Vid de tqra, ersa
aubnzaáo é ddda, Flo Mt Lqislativo, no iryio texto tu Lei de Oremento Anual, @sião
em que se frxa tamÉn o limiE tu ualor gtotul, em Enbs de percen Ei, dO total da

supleoÊn@ orçahenàíria a ser pr@diCa pelo adminisbadoÍ, duranb o exerc,bio finanet:ro,

Autorizatus legislativafienE, os Ctálitos Oryamentários se @ndetizam, na péti@, atravéç de
sua akfturê @r Decreb do Chefe do Pder €xecúÍvo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AÊ. 167. São vedados:

(...)

V - a aberturô de cÍ&ito suplementar ou êspêciâl sêm prévia autorizaÉo tejiCativã e sêm indica@ dos

r€cuÉos mfi espondentes;

(..)

Das Classiíicacões e Íontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispôe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abeÍtura de créditos

adicional SUPLEÍ{ENTAR deve ser precedida de exposição justificada. A

fi

n

acomDanha o oresente orojeto, sendo que o mêsmo busca atender as
necessidades do municíoio para as deso€sas correntes da S€cretaria
Municipal de Sâúde,

D,à{2 C4 eMMoeÂredeÍ6 sf Cê ô C-uF).r..52 têr t32,1619! jo5o CFp36BBoo.5 ML,r.MC
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4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, veriflca-se que foi eleito ô expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnlca legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara l4unicipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 50, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo Drosoerar em seu trâmite dentro

desta Casa Legislatlva.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho me nte oDinâtivô de atividãdê i ectual- ou . tem
caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou
conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

PÉçâCel.P heo de Mêdêjros !/É cêni6 cÂieposr L152,Têt (32) alj3s6.3o5o- cEp 36 sso_o1í MuÍiáé MG
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oensamento dos edis. Do plenário da Câ icipal de Muriaé/!1c para

plenário.

RANGEL MARTI E EIRÂ - Presidente

IqUNIQUE HELE CUNHA À DA SAU DE) - Relatora

REGINALDO DE embro

CH US BAHIA - Su plentel

Comissão de Con

ÍvlARIO dente

DEVAIL GON4ES Relator

ANTONIO AFONSO R TO (AFONSO DA SAÚDE) - l4embro

CLEISSON EVANGELISTA UZA (C SSINHO) - Suplente4

Comissão de Admi - Composição art 83 RI.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARE NSO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOIYES EA - Suplentes

Com. de Finançâs, Oíçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto lnterno

PÉÉ Cer Páchúde Mêdeir6, u , Cê^to - cÀu p6ral 1s2 - Tet : (32) 36396aoso- cÊp 36rso-ot s - Múnaé - MG
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apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. N4uriaé, dafá

e Justiça - Composição aÉ. a3 RI.
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PROJETO LEI Í{o: 50/2025 - protocolo: 350/2025

DatÀ: 1310212025

Objêto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta
apresentada: Ementa do Prc)elo.. Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipdl a
efetivdr dberturd de crá7ito ddiciondl suplementar nd Lei OrÇamentéia no 2151 de 06
dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestôção

efetivamente legítima do parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

m

r

de seus reoreseniantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e tustiça.

PÉç3 Cêl P&à@ dê MedsÍ6 s/É cêntro_c^Mpô§Í^r152-Td (4a 3639ê3050 CÉp36SSO4ls_úunaé-MCE.lLil çlitnlae6a6munae Oq! ! I Silê Ofoãr M 6ha€mú86 mo oov bÍ
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n

e

ts

n

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidâde. não

havendo oue imDeca o seu al trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e rio desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votaÇão do parecer

Munictpal de Muriaé.

Francisco carval

da Câmara

r Jurídico

G 9

6 "O paraer emitido @t ptocurador ou ddvqado de óryáo da adninistração náo é ato

administrativo. Nada mais é do que a opiniâo eniti.dd Flo onrddor do direito técnico-jurídica,

que otbntdÉ o administmdor na bnatu da &i&, na pftitua do ato administratita, que se @ostitui
na exeléo d ofub da lei, Nd @rtuniC* do julganÉnt4 prqt@nto envofu na 6Étê simples

pÉer, ou *i4 ato o{tinattuo q@ @tu sr, ou nãq consiMo pelo adhinisdor," (MaÍffi &
Segurônça no 24.584-1 - Distsito Federal - Relator: Min. Marco Aurelio de Melto - STF.) Sem grifo no

originâl

Praç. Cêl Pefeo d6 il€aêic, s/É. c6t! - c^- posrÁr 152 Íêl (32)3ô396-305c cÉp 36 63!415 - Muíiãé Mc
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Como iá destàcado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento io aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Verifica-se que o presente projeto êstá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno

ÀÉ. l7O. Udo em plenáÍio, o projeto scrá distribuao às Comissõ€s pêmanent€s, que
cuidarão d€ apnesêntar llaneicêl à Mesa, sGndo que, têndo âssim ocoÍÍido, o prcjêto rêá
incluído na ordem do dla para discus$o € votação, confomê sêgue:

§ 10 - Em regrâ, os projetos de lei e de resotudo passam poÍ 03 (tÉs) votâções;

§ 2o. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) discussão, podendo ser:

â) rejeitâdo;

b) aprovado, sem emendôs;

c) aprovado, com emendâs das Comissões;

d) receber emendat subemendôs ou substifutivos em plenário,

I - Se o Proreto é .eieitado seguiná para a Secretaria da CâmaÍâ para arquivamento;

II - Na hiúese de ser aprovâdo sem emendas, será enviâdo à lyesã Diretora para, oas reuniões

subsequentes, ir à 2a e 3â votações;

III - Se for aprovâdo com emendas das Comissões, seÉ enviado à Comissão de Redado para

elaboraio de ópiô da redação do veflcido, ou sêjâ, a nova redação do projeto com as emendas

âprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pâra que este rctome ao plenário;

I - DO ASPECTO REGIMENTAL
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§ 30 - Havendo apresentaio de emendas em plenáÍio, o projeto sairá da pàutâ, sendo remetido, com

as emendãs, às Comissões Permãnentes competentet aús o que, emitjdos os pâreceres, retomàrá à

Ordem do Diâ para apreciado pelo ptenário;

§ 40 - O pojeto que receber emendas em ptenário retornará às comissõês e vottará à pauta ainda em 1ô

(primeira) discussão, podendo ser:

a) âprovado com emendas, hipótese em que será enviado à Comjssão de Redado para êtaboração da

redàção do vencido;

b) àpÍovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a Sêcretaria para ir à 2a discussão e votâçào.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem es r oue serão subst ôu aolutinativâs- deve Iecer a 1a

íDrimeira) a aOresentada

Art. 197. Emenda é a pro@sição apres€ntáda como acess{iria de outra, podendo ser:

I - supressiva - àquela que implica no cancelâmento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando âtingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - â que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação delllgIdê$
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Por outro lado ô art. 197 assim estabelece:



REGINALDO D SOUZA - Presidente

CLEISSON EVANG souzA ( O) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES TO AFO DA SAUDE) - l4embro

DEV ES CORREA - Suplente/

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. g3 RI
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE apROVÂçÃO OU REJEIçÃO do
projêto com as êmendas âpresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm tão oouco rêflete o
oensãmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de M MG, datâ da votdÇão em plenário.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara f4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos àtt.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurkico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve seÍ criteriosô e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

kazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográÍicos

devem ser sanados em redação Rnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMETITAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', '6' e 'd', c/c incs. I, U e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Gmara para o enviô ao Poder Executivo.

III - DA REDÀçÃO FINAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projêto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se ô Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redaÇão final do Projetq para ser discutida e votdda. independe dos

i nterstícios constd ntes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e respeito a técnica leoislativa.
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicâcão, conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, datd da vobção em plenário.

WILSON C.DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CH TANUS BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENTC'

comissão dê Redação e Assuntos Diversos - composição aÊ. 83 RI.

s Será admitba emendà à rdaéo ftnal, com a tlnalidade exclusiva de ordenar a mat*ià, @rrigir a

linguagtem, os engpnoq as @ntadi@s ou PE dclarar o seu texto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnteÍno
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